
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 675/2025  
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Dylan Dantas, que 
“Cria o "Rito Expresso" de cancelamento de Notas Fiscais no âmbito do Município de 
Sorocaba, com base nos princípios da Lei da Liberdade Econômica (Lei Federal nº 
13.874/2019), visando à desburocratização e agilidade nos procedimentos 
administrativos tributários municipais”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela inconstitucionalidade e ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão tendo sido designado este Relator nos termos 
do Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Assim, em que pese a nobre intenção parlamentar, há inconstitucionalidade 
pela violação à Separação de Poderes pela magnitude de detalhamento das 
providências objetivas, conforme descrito pelo parecer do Douto procurador 
Legislativo, que bem cabem às providências concretas de gestão e de 
regulamentação pelo Poder Executivo. 

Lado outro, já está em vigência a Lei Municipal nº 4.994, de 1995, que 
dispõe sobre o Imposto do Serviços de qualquer natureza. 

Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma vez 
que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o 
mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente 
se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre 
havendo remissão expressa e específica.  

Em face do exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade e 
ilegalidade pela vigência da Lei Municipal nº 4.994, de 1995. 

S/C., 7 de outubro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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